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ANEXO H 
 Comprovação da Titularidade do Parque de IP 
  

1. Fundamentação 

Considerando a Resolução Normativa ANEEL 414/2010, publicada em 15/09/2010, 
modificada pela Resolução Normativa ANEEL 479/2012, de 03/04/2012 e pela REN 
ANEEL 768, de 23/05/2017: 

 
i. “Art. 21. A elaboração de projeto, a implantação, expansão, operação e manutenção das 

instalações de iluminação pública são de responsabilidade do poder público municipal ou 
distrital, ou ainda de quem tenha recebido deste a delegação para prestar tais serviços.” 

 
ii. “Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como 

Ativo Imobilizado em Serviço – AIS à pessoa jurídica de direito público competente.” 
 

2. Documentos ACEITOS para comprovar a titularidade do parque de IP 

Deverá ser encaminhado junto com a proposta a cópia de um dos documentos a seguir para 
comprovar a titularidade do parque de iluminação pública no município. 
 
a) Contrato de fornecimento de energia elétrica para a iluminação pública, frisa-se: 

exclusivamente para iluminação pública, que entre si fazem o respectivo município e a 
companhia de distribuição de energia elétrica que atende a região geográfica do município. 

 
b) Instrumento de cessão de ativos de iluminação pública, que entre si fazem o respectivo 

município e a companhia de distribuição de energia elétrica que atende a região geográfica 
do município. 

 
c) Contrato de transferência de ativos de iluminação pública, que entre si fazem o respectivo 

município e a companhia de distribuição de energia elétrica que atende a região geográfica 
do município. 

 

3. Documentos NÃO ACEITOS para comprovar a titularidade do parque de IP 

a) Declaração, assinada pelo Município, afirmando que possui a respectiva titularidade; 
 
b) Contrato de prestação de serviços de faturamento, cobrança e arrecadação da CIP/COSIP, 

que entre si fazem o respectivo município e a companhia de distribuição de energia elétrica 
que atende a região geográfica do município. 

 

4. Documentos diferentes dos indicados nos itens “2” e “3”  

Caso sejam apresentados, serão avaliados, caso a caso, pela coordenação da chamada pública 


